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PROJETO DE LEI Nº 42/2026


Dispõe sobre o abono de falta escolar mediante apresentação de declaração de comparecimento para vacinação no âmbito do Município de Mário Campos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mário Campos aprova:

Art. 1º Fica assegurado aos alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino públicas e privadas do Município de Mário Campos o direito ao abono de falta escolar decorrente do comparecimento às unidades de saúde para vacinação e atualização do calendário vacinal.

Art. 2º Para fins de abono da falta escolar, deverá ser apresentada à instituição de ensino declaração de comparecimento emitida pela unidade de saúde responsável pela vacinação.

§1º A declaração deverá ser emitida em papel próprio da unidade de saúde, contendo os dados de identificação da instituição emissora.

§2º A declaração deverá conter obrigatoriamente:

I – nome completo do estudante;

II – data e horário do atendimento;

III – assinatura do profissional responsável pelo atendimento;

IV – carimbo do profissional responsável;

V – identificação da unidade de saúde emissora.

Art. 3º A declaração de comparecimento deverá ser apresentada à instituição de ensino no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após a data da vacinação.





Art. 4º O abono previsto nesta Lei não dispensará o aluno da realização de atividades pedagógicas eventualmente aplicadas durante sua ausência, conforme critérios da instituição de ensino e legislação educacional vigente.

Art. 5º As instituições de ensino deverão dar ampla publicidade ao disposto nesta Lei aos pais, responsáveis e estudantes.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer as políticas públicas de imunização e garantir maior segurança aos pais e responsáveis que necessitam conduzir crianças e adolescentes às unidades de saúde para atualização vacinal.

A vacinação representa uma das mais eficazes medidas de prevenção de doenças, sendo instrumento essencial de proteção coletiva e promoção da saúde pública. Entretanto, muitos responsáveis enfrentam dificuldades em compatibilizar os horários escolares com os atendimentos realizados nas unidades de saúde, ocasionando ausências escolares justificáveis.

A presente proposição visa assegurar que a ausência do estudante para fins de vacinação seja devidamente abonada mediante apresentação de declaração formal emitida pela unidade de saúde, em documento oficial contendo identificação da instituição, assinatura e carimbo do profissional responsável, conferindo autenticidade e segurança ao procedimento.
A medida contribui diretamente para o aumento da cobertura vacinal no Município, reforçando ações preventivas e promovendo o direito fundamental à saúde, previsto na Constituição Federal.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2026.

                                              Dr. Aleff Diego Santos de Oliveira
                                          Vereador de Mário Campos 2025-2028
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